INDICAÇÃO Nº 
2436
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido de garantir recursos para a Prefeitura Municipal de Jacupiranga, para construção do Centro de Convivência e Reabilitação da Vida – Pró-Vida, no bairro Vila Elias

JUSTIFICATIVA

No processo de implantação e apoio operacional aos equipamentos sociais, é fundamental que o Governo do Estado determine prioridade para a construção do Centro de Convivência e Reabilitação da Vida – Pró-Idoso, no bairro Vila Elias, município de Jacupiranga.

A obra é necessária para assegurar aos idosos um lugar com segurança e mais próximo da cidade, com atendimento médico de qualidade e alimentação adequada às características dessa faixa etária.

O equipamento já existente fica distante 10 Km do centro urbano e é totalmente inadequado às necessidades dos idosos e de seus familiares. Por ser afastado, fica difícil para os familiares visitarem seus idosos. Estes, sofrem com a situação e não raramente são vítimas de depressão.

A criação da unidade no bairro Vilas Elias trará uma série de vantagens e cobrirá lacuna hoje existente quando ao atendimento digno à parcela da população da Terceira Idade. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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